
                                                
 
 
 
 
                                                             

 

 
Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 

CNPJ: 13.751.821/0001-01 

 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO 0001/2025 – AGRICULTURA 

FAMILIAR 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, por meio do Agente de 

Contratação, o senhor Iranilson Antunes da Luz, torna público que 

realizará no dia 11/02/2025, às 09h, a primeira sessão para 

CREDENCIAMENTO de pequenos produtores da Agricultura Familiar 

para a aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio da 

Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Maiquinique, Bahia, para ano letivo de 2025. O edital está 

publicado na íntegra no Diário Oficial do Município, no site 

www.maiquinique.ba.gov.br. Também poderá ser solicitado pelo e-mail: 

licitamaiquinique@outlook.com, ou retirado na sede da Prefeitura do 

Município. 

 
 
 
 
Maiquinique, Bahia, 23 de janeiro de 2025.  

 

 

IRANILSON ANTUNES DA LUZ 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

Decreto Municipal Nº 025/2025, de 07/01/2025 

http://www.maiquinique.ba.gov.br/
mailto:licitamaiquinique@outlook.com
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CREDENCIAMENTO 

0001/2025 
 
 
 

CONTRATANTE (UASG) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
0010/2024 
 
 
 

OBJETO 
Credenciamento de pequenos produtores da Agricultura Familiar para a 
aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio da Merenda 
Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Maiquinique, Bahia, para ano letivo de 2025. 
  
 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 129.204,80 (cento e vinte e nove mil e duzentos e quatro reais e oitenta 
centavos). 
 
 
 
 
 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
12 (doze) meses 
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CREDENCIAMENTO Nº 0001/2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2025 

EDITAL Nº 0003/2025 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, Estado da Bahia, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Francisco 

Martins, 01, Centro, CEP 45.770-000, Sede, Maiquinique-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 

13.751.821/0001-01, neste ato representado pela Prefeita, a senhora: VALÉRIA 

FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-

04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de 

Maiquinique, Bahia, por meio da Comissão de Contratação, realizará 

CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de pequenos produtores da Agricultura Familiar para a 

aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio da Merenda Escolar dos 

Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Maiquinique, Bahia, para ano 

letivo de 2025. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, inciso I, da Lei 

141.133/2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Não poderão participar do credenciamento: 

2.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.1.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.1.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O impedimento de que trata o item 2.1.2 será também aplicado ao interessado 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do interessado. 

2.3. A vedação de que trata o item 2.1.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

2.4. Os participantes deverão apresentar, 02 (DOIS) ENVELOPES DEVIDAMENTE 

FECHADOS, contendo no envelope n°1, documentação comprobatória da habilitação 

solicitada neste Edital, e no envelope n° 2 o projeto de venda, sendo que, ambos 

deverão conter, na parte externa, além do nome do produtor, razão social, CNPJ OU 

CPF, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 

2.4.1. ENVELOPE Nº 01 DOCUMENTAÇÃO CREDENCIAMENTO xxxx/2025 

NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL                                                                                                      

ENVELOPE Nº 02 PROJETO DE VENDA CREDENCIAMENTO xxxx/2025, 

NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.2. Haverá uma primeira sessão de recebimento de documentos que ocorrerá 

na data de 11/02/2025, às 09h, no anexo da Prefeitura, na sala do setor de 

Licitações e Contratos, localizada na Praça Wilian Valadão, 1º Andar (em cima da 

Delegacia Territorial), no entanto, demais interessados poderão solicitar seu 

credenciamento a qualquer tempo, dentro do prazo de vigência do 

Credenciamento 0001/20225. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de 

se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no 

Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao 

provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Anexo I, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada ou por cópia simples devidamente acompanhados pelos 

originais para a devida autenticação do Agente de Contratação. 

4.3. O órgão credenciante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado.  

4.4. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, em sendo o caso. 

4.5. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.6. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

4.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

4.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelo interessado;  

4.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, 

à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do 

Decreto nº 11.878, de 2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 

decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob 

pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo 

eletrônico, portal do órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo 

ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de 

contratação; 

6.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.5. fraudar o credenciamento; 

6.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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6.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 

6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

da Prefeitura de Maiquinique, Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou 

entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em 

vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: licitamaiquinique@outlook.com. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por 

meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e 

atualizado no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 

validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 03 (três) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu 

transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração 

deverá realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e 

contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será 

de 12 (doze) meses.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 
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10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 

interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da 

demanda: 

10.1.1. Será feito sorteio e de qual empresa contratada executará o serviço no 

primeiro mês de contratação. A partir daí cada empresa contratada ficará 

responsável por realizar os serviços em cada mês de forma alternada. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 

vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 

administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
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órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

da primeira sessão de credenciamento que ocorrerá na data de 11/02/2025. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município de Maiquinique, Bahia, 

no endereço eletrônico www.maiquinique.ba.gov.br. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I – Relação dos Documentos de Habilitação; 

13.5.2. ANEXO II – Declarações; 

13.5.3. ANEXO III – Proposta de Credenciamento; 

13.5.4. ANEXO IV – Dados Complementares; 

13.5.5. ANEXO V – Minuta de Contrato; 

13.5.6. ANEXO VI – Modelo de Carta de Credenciamento; 

13.5.7. ANEXO VII – Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

Maiquinique, Bahia, 22 de janeiro de 2025. 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE 

 

CREDENCIAMENTO Nº 0001/2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2025 
EDITAL Nº 0003/2025 

 
 

ANEXO I – DA HABILITAÇÃO 
 
 
 

1. OS INTERESSADOS DEVERÃO COMPROVAR: 

Habilitação jurídica 

1. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física: 

1.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

1.1.1. O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

1.1.2. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 

assinatura do agricultor participante; 

1.1.3. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

em normativas específicas; 

1.1.4. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

1.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física: 

1.2.1. A prova de inscrição no CPF; 

1.2.2. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

1.2.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 

assinatura de todos os agricultores participantes; 

1.2.4. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

em normativas específicas; 

1.2.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 

venda. 

 

1.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
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1.3.1. A prova de inscrição no CNPJ;  

1.3.2. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

1.3.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 

assinatura de todos os agricultores participantes; 

1.3.4. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

em normativas específicas; 

1.3.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 

venda. 

1.3.6. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

1.3.7. Cópias do Estatuto e Ata de posse da atual Diretoria da entidade 

registrada no órgão competente; 

1.3.8. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 (sessenta) dias. 

 

1.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

1.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, relativo à sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

1.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da empresa, mediante Certidão negativa de Débitos; 

1.4.4. Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual da sede 

ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da 

lei; 

1.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou 

sede da empresa, mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria 

da Receita; 
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1.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia, (FGTS); 

1.4.7. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

1.4.8. Documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou autenticados pela CPL; 

1.4.9. A exigência de apresentação da Prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e da Prova 

de regularidade com o Fundo de Garantia, (FGTS), é exclusiva para 

os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica. 

 

1.4.10. Da Qualificação Técnica (apenas para Grupos Formais, detentores 

de DAP Jurídica): 

1.4.10.1. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO do estabelecimento 

atualizado, com a competente atividade lançada no cadastro 

Fiscal do Município e do objeto licitado, tendo como 

estabelecimento o local do exercício da atividade; 

1.4.10.2. Alvará emitido pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA do 

estabelecimento atualizado, com a competente atividade 

lançada no cadastro Fiscal do Município e do objeto licitado, 

tendo como estabelecimento o local do exercício da 

atividade. 

 

1.5. Das Declarações: 

1.5.1. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de 

menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo 

Anexo I deste Edital. 

 

1.6. Da Proposta: 
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1.6.1. Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Comissão de 

Contratação, em conformidade com os parâmetros e requisitos 

estabelecidos neste edital; 

1.6.2. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser 

apresentados em original por publicação em órgão da Imprensa 

Oficial ou por qualquer processo de cópia devendo, neste último caso, 

serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos 

originais, para autenticação no ato da inscrição, pelas pessoas para 

este fim designadas; 

1.6.3. O Município de Maiquinique divulgará o resultado do credenciamento, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

1.6.4. Será considerada inabilitada a empresa que deixar de apresentar 

documentação completa; 

1.6.5. Não há óbice para que a empresa inabilitada, após regularizar os 

documentos de habilitação, apresente-se novamente para este 

credenciamento; 

1.6.6. Os valores deverão obedecer as referências presentes nesse edital. 

 

2. DO ENVELOPE: 

2.1. Os documentos necessários ao credenciamento, dentro do período 

definido neste edital, e a proposta a ele inerente serão disponibilizados em 

um envelope, devidamente endereçado à Prefeitura Municipal de 

Maiquinique da seguinte forma: 

2.1.1. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO / DOCUMENTOS PARA 

PROPOSTA DE PREÇOS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAIQUINIQUE/BA, RUA FRANCISCO MARTINS, Nº 01, CENTRO, 

MAIQUINIQUE – BA, CEP: 45.770-000; 

2.1.2. A/C: Comissão de Contratação. 

2.2. Deverá conter ainda a identificação completa do interessado, por meio de 

envelope timbrado ou através de impressão ou carimbo padronizado, 

conforme abaixo: 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 
_______________________________________________________ 
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End. Comp.: 
____________________________________________________________ 
CEP: _________________ CPF/CNPJ 
___________________________________________ 
Nome do responsável legal: 
________________________________________________ 
Fone: _______________ Celular: __________ E-mail: 
__________________________ 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO 
 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA 
 
 
Ref.: Edital de CREDENCIAMENTO Nº 00xx/2025 
 
_______________________ (nome do licitante), de acordo com o edital de 
CREDENCIAMENTO Nº 000x/2025, DECLARA que:  
 
a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital; 
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de Valores do Município de Maiquinique/BA; 
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada; 
d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços e se sujeita a todas as 
condições do presente Edital; 
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e 
proposta que apresentar; 
f) Que dispõe de estrutura nas condições do termo de referência, necessários à 
execução do objeto; 
g) Que não utiliza em seus quadros funcionais a mão-de-obra de menores, nas idades 
e condições elencadas no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal, em 
conformidade com a Lei nº 9.854, de 27/10/99. 

 
Cidade - UF, ____ de __________ de 2025. 

 
 
 
 
 

____________________________ 
ASSINATURA 

CPF: 
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ANEXO III 
MODELO DE PROJETO DE VENDA (OU PODE USAR MODELO PRÓPRIO 

FORNECIDO PELO FNDE) 
 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE  
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2023  
 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  
A – Grupo Formal : 
1. Nome do Proponente :  
2. CNPJ ou CPF (caso de pessoa física): 
3. Nº DAP Jurídico : 
 4. Endereço : 
 5. Município : 
6. CEP : 
7. Nome do Representante Legal :  
8. CPF : 
9. DDD/Fone  
10. Banco  
11. Nº da Agência  
12. Nº da Conta Corrente  
 
B – RELAÇÃO DE FORNECEDORES PARTICIPANTES (GRUPO FORMAL)  
 
1. Nome 2.  
2. CPF 
3.  DAP  
4.  Nº da Agência  
5. Nº da Conta Corrente  

 
II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 
1. Nome da Entidade:  
2. CNPJ: 
 3. Município: 
 4. Endereço: 
5. DDD / Fone:  
6. Nome do representante e e-mail:  
7. CPF:  
 
II – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  
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1. Identificação do Agricultor Familiar : 
2. Produto / Marca : 
3. Unidade : 
4. Quantidade : 
5. Preço/Unidade : 
6. Valor Total  
Nome  
CPF  
Nº DAP  
Total do Agricultor  
Total do Projeto  
 
III – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  
1. Produto  
2. Unidade  
3. Quantidade  
4. Preço / Unidade  
5. Valor Total por Produto Total do projeto:  
 
IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS 
DOS PRODUTOS  
 
V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número 

de sócios, missão, área de abrangência) Declaro estar de acordo com as condições 
estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento.  
 

Cidade - UF, ____ de __________ de 2023. 
 
 

 __________________________________________________________  
Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone / E-mail: CPF: 

CPF 
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ANEXO IV 
 

DADOS COMPLEMENTARES 
 

Razão Social ................................................................. CNPJ 
..................................................., Nome do Representante Habilitado 
.........................................................................................., Nº de Identidade: 
....................................................... Órgão Emissor....................................................., 
Nacionalidade: ................................................ Naturalidade: 
................................................................., CPF nº ......................................... Profissão: 
........................................ Estado Civil: ............................... Função ou cargo na 
empresa licitante: ..................................................................................................... 
Dados complementares da Conta Corrente para Crédito dos Pagamentos: Banco: 
.................................... Agência nº ................................... Conta Corrente nº 
..................................... Endereço completo da pessoa jurídica para correspondências: 
............................................................................................................ Telefone: 
...................................... FAX: .......................... Correio eletrônico: 
............................................ 
 
Cidade - UF, ____ de __________ de 2024. 

 
____________________________ 

EMPRESA 
CNPJ 

REPRESENTANTE 
CPF 

 
Obs.: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato. 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO N° ____/20XX 

 
MINUTA DE CONTRATO PARA 
FORNECIMENTO DE 
............................................, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A 
EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Rua Francisco Martins, 01, Centro, 

CEP 45.770-000, Sede, Maiquinique-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.751.821/0001-

01, neste ato representado pela Prefeita, a senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA 

MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-04, residente e 

domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de Maiquinique, 

Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

...................., inscrita no CNPJ sob o .............................., ______________, 

estabelecida na __________________, nº _____, Bairro __________, CEP 

__________-, cidade de ___________, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo senhor: ..........................., portador da Carteira Nacional de 

Habilitação nº ...................... - SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o nº ...................., residente e domiciliada na ........................, 

estabelecem o presente CONTRATO, tem justos e contratados, conforme cláusulas e 

condições seguintes, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei 14.133/2021 e 

alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber: 

 

14. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

14.1. O objeto do presente instrumento é a contratação, de Agricultores Familiares 

Credenciados através do Processo Administrativo 0010/2025, Credenciamento 

0001/2025, Homologado na data de xx de xxxxx de 20xx, com fundamentação do 

Inciso I, Atigo 79, da Lei 14.133/2021, c/c com a Lei nº 11.947/2009, pequenos 
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produtores da Agricultura Familiar para a aquisição de Gêneros Alimentícios para 

compor o cardápio da Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Maiquinique, Bahia, para ano letivo de 2025, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

14.2. Objeto da contratação: 

ITE
M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTA
L 

1       

2       

3       

...       

14.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

14.3.1. O Termo de Referência; 

14.3.2. O Edital da Credenciamento; 

14.3.3. Projeto de Venda do contratado; 

14.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

15. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato. 

15.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

15.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

16. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

16.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

17. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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18. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

18.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

18.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

18.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

19. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

19.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

20. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 09/01/2025. 

20.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

20.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

20.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

20.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

21. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

21.1. São obrigações do Contratante: 
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21.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

21.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

21.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

21.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

21.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

21.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

21.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

21.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

21.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

21.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

21.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

21.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

22. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

22.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

22.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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22.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

22.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

22.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

22.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

22.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

22.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

22.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

22.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

22.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

22.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 
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22.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

22.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

22.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

22.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

23. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

23.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0,5.% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

i. O atraso superior a 15 (quinze dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 2% a 5% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

24.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

24.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

24.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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24.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

24.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

24.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

24.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

24.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

24.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

25. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

25.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

25.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

25.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

25.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

25.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

25.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

25.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

25.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

25.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

25.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

25.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

25.3.3. Indenizações e multas. 

25.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

25.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

26. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

26.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

140 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.306.06.2.024 – Manutenção dos Programas de Alimentação Escolar 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 

26.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

27.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

28.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

28.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

28.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

28.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

29.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

30.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Macarani, Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

30.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA. 

  
MAIQUINIQUE - BA, xxxx  de xxxxxx de 20xx. 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BA 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

CONTRATADA 
  
Nome: 
_______________________________ 
CPF: 

Nome: 
_______________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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CREDENCIAMENTO Nº 0001/2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2025 

EDITAL Nº 0003/2025 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
(Papel Timbrado da empresa) 
(Não exigível timbre para CPF)  

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA. 
 
 
Indicamos o (a) Sr (a) _________________________________, portador (a) da cédula 
de identidade nº________________________, órgão expedidor 
______________________, como nosso representante legal na Licitação em 
referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, 
manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, 
desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
Atenciosamente,  

 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 
Obs.: 
 
Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
responder pela administração da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento de credenciamento público. 
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CREDENCIAMENTO Nº 0001/2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2025 

EDITAL Nº 0003/2025 
 

ANEXO VII 
 
 
 
 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. ÁREA REQUISITANTE: 

1.1. Secretaria Municipal de Educação. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

2.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios a partir de Chamada Pública da 

Agricultura Familiar para compor o cardápio da Merenda Escolar dos Alunos da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Maiquinique, Bahia, para ano letivo de 2025. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A Secretaria de Educação do município de Maiquinique, Bahia, vendo a 

necessidade de garantir uma alimentação saudável, diversificada e sustentável em 

quantidades suficientes, respeitando assim a cultura alimentar local, contribuindo para 

o desenvolvimento dos alunos; 

 

3.2. Tendo em vista o início do ano letivo de 2025, e, considerando que a 

alimentação escolar é um direito constitucional da educação básica regido pela 

resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009 (lei nº 11.947/2009), faz-se 

necessária à aquisição de gêneros alimentícios da AGRICULTURA FAMILIAR visando 

à garantia no atendimento de forma igualitária e universal aos alunos atendidos por 

esse município, prezando pela qualidade nutricional e hábitos alimentares saudáveis 

em cumprimento ao que é proposto pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). 

 

3.3. Para isso, a Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009 no artigo 

preconiza que do total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 

cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 

priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas, conforme o artigo 14, da Lei n° 11.947/2009;  
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3.4. O cumprimento dessa legislação promove no ambiente escolar o emprego 

de uma alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos variados, seguros e 

que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais além de apoiar ao 

desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, produzidos em âmbito local pela agricultura familiar criando 

oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras com a 

estimulação na permanência do agricultor no campo, valorizando assim a produção 

local/regional e o desenvolvimento agrário sustentável, em conformidade com o art. 19 

da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, e o Decreto nº 6.447/2008, com a Lei n° 

11.947/2009 e com a legislação específica do PNAE; 

 

3.5. Ao atender aos objetivos propostos, busca-se, portanto, promover a 

Segurança Alimentar e Nutricional que tem por desígnio garantir todas as condições de 

acesso a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, de modo permanente e 

sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, com base em práticas 

alimentares saudáveis. Nessa perspectiva, o PNAE passou por diversas mudanças ao 

longo do tempo e hoje não busca apenas reduzir a fome dos estudantes durante sua 

permanência na escola, mas também passou a incentivar a agricultura familiar 

(RODRIGUES et al., 2020); 

 

3.6. Sendo assim, esse documento se torna relevante ao atender as políticas 

públicas de alimentação e dentro desse contexto traz informações importantes no 

cumprindo as Leis que regem a Educação de nosso País, do qual faz parte o Município 

de Maiquinique, Bahia, tais como a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de julho de 2013, informam que a Chamada Pública 

para compra de Gêneros Alimentícios advindo da Agricultura Familiar, Empreendedor 

Familiar Rural ou suas Organizações, destinados à Alimentação Escolar para as 

escolas e creches; 

 

3.7. Todo o processo presente no objeto deste ETP tem amparo legal, 

integralmente, na Lei nº 14.133/21, a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, a 

Resolução FNDE n° Nº 26/2013 e alterações correlatas, além do seguimento das 

conformidades e normas estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
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Educação (FNDE) de acordo com as especificações, quantitativo e condições 

constantes neste documento. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega em 

perfeitas condições, conforme especificações técnicas, prazo e local constantes no 

Termo de Referência. 

 

4.2. A Contratada deverá colocar à disposição do contratante todos os meios 

necessários à comprovação da qualidade dos produtos fornecidos, permitindo assim a 

verificação de sua conformidade com as especificações técnicas. Assumir a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados relacionados 

com as características dos produtos fornecidos e se necessárias amostras do mesmo, 

se forem de marcas totalmente desconhecidas. 

 

4.3. A Contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as 

ordens de fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta 

e concordância da Contratante. Caso o fornecedor tenha problemas no decorrer do ano 

em cumprir com a entrega de algum produto por um período específico, por conta de 

problemas relacionados ao período de entre safra, o mesmo deverá oficializar a 

necessidade de substituição destes. Após análise da equipe técnica, esta estabelecerá 

um prazo para que sejam normalizadas as entregas. Ressaltamos que os produtos que 

necessitarem de serem substituídos deverão se aprovados pela equipe técnica. 

 

4.4. A Contratada se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e 

critérios estipulados, em dias, locais e quantidades determinados, de acordo com suas 

necessidades. Esta deverá manter durante toda a execução deste objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. Todos os produtos 

(perecíveis ou não) serão entregues conforme solicitado em cronograma mensal (com 
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quantidade total) a critério das nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação, que 

poderá ser semanalmente, quinzenalmente ou mensalmente, entre os meses de 

Fevereiro a Dezembro de 2025. 

 

4.5. As entregas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 04 (quatro) dias 

corridos após o repasse do cronograma feito pelas nutricionistas através do 

Departamento de Alimentação Escolar. Não serão aceitas terceirizações de entrega de 

gêneros alimentícios. Os itens deverão ser entregues na sede do Departamento de 

Alimentação Escolar e/ou em todas as unidades escolares, onde estes locais serão 

indicados no cronograma, sem qualquer custo adicional, isso inclui a entrega nas 

unidades da zona urbana. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

5.1. Os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de Chamada 

Pública, provenientes, unicamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural destinado ao provimento de gêneros alimentícios para os alunos da Rede Pública 

de Ensino de Maiquinique, Bahia; 

 

7.2. Para fins desta obtenção, serão considerados fornecedores os agricultores 

Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão 

ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física e/ou 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 

PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais; 

 

7.3. Desta forma, não há outra maneira para aquisição dos produtos que não 

fosse Pregão, contudo, por via de Regra da Instrução Normativa nº 02/2018, a 

aquisição deve ser obrigatoriamente por Chamamento Público de produtos da 

Agricultura Familiar. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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6.1. A solução consistirá na aquisição de produtos oriundos da Agricultura 

Familiar que supra a futura Aquisição dos gêneros alimentícios indicados neste Estudo 

Técnico Preliminar; 

 

6.2. Devido a limitações de espaço físico no Almoxarifado da Secretaria e dos 

Almoxarifados das Unidades Escolares, os itens serão adquiridos parceladamente 

conforme indicado acima neste Estudo. 

 

6.3. A emissão das ordens de compra será realizada a cada mês, ou de acordo 

com a necessidade do cardápio escolar com os participantes que detiverem contratos 

vigentes oriundo do Credenciamento desta Chamada Pública. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS: 

7.1. O levantamento da estimativa das quantidades a serem contratadas de 

gêneros alimentícios para a elaboração dos cardápios da alimentação escolar a serem 

adquiridos foram feitos com base nas planilhas de per capita de consumo dos anos de 

2023 e 2024 e com acréscimo de novos alunos para o presente ano de 2025, devido a 

ampliações de algumas unidades escolares e o previsto crescimento populacional do 

município. Foi realizado pelas nutricionistas do Departamento de Alimentação Escolar 

conforme planilha abaixo contendo o descrito e as especificações técnica de cada 

produto: 

ITEM QTD. UNIT. DISCRIMINAÇÃO 

1 2000 KG 

ABÓBORA- in natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade, lavado ou 
escovado, coloração uniforme, isentos de sujidades, parasita, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. Embalagem: Saco de 20 
kg. 

2 1500 KG 

AIPIM- de primeira, raiz carnuda, grossa, apresentando grau de evolução 
completo, descascada, de tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de 
sujidades, rachaduras, fungos. Embalado em pacotes com plástico 
transparente de 3 kg. 

3 1000 DZ 
BANANA DA TERRA, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

4 2000 DZ 

BANANA PRATA- fruto de tamanho médio, com características integras e de 
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação. Isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

5 300 KG 
BETERRABA- lavada, lisa, de 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou 
mecânica, livre de enfermidade, graúdas, isentas de partes pútridas. 
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Embalagem: saco de 20kg. 

6 2000 KG 
CENOURA- lavada, lisa, de 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou 
mecânica, livre de enfermidade, graúdas, isentas de partes pútridas. 
Embalagem: saco de 20kg 

7 500 KG 

CHUCHU - Graúdo, cor, cheiro e sabor característicos. Não serão tolerados 
defeitos externos e internos que prejudiquem o consumo ou rendimento como 
brotado, dano profundo, defeito grave de formato, murcho, podridão e fibroso. 
O produto deverá estar fresco, isentos de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos a superfície externa e no ponto de consumo. 

8 2000 MÇ 
COENTRO FOLHA e CEBOLINHA de primeira, maço, apresentando grau de 
evolução completo do tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Podendo ser orgânico. 

9 1000 KG 
FARINHA DE MANDIOCA- isenta de sujidade, mofo, embalagem de 1kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido 
correspondente. 

10 150 SC 
LARANJA - tipo pera, in natura, tamanho médio, sabor doce, não murcha, com 
casca integra. Sacos de 100 unid. 

11 500 KG 

MANGA: fruta in natura, sem sujidades, sem partes podres, rachaduras, sem 
amadurecimento excessivo ou verdes que impossibilitem o consumo. Não 
devem estar murchas. Entregar conforme cronograma de perecíveis da 
alimentação escolar. 

12 1200 KG MELANCIA, fruta in natura, fresca, não murcha. 

13 2500 UNID 
MILHO VERDE- in natura, espigas firmes, fresco, boa qualidade, descascado. 
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos e de primeira 
qualidade. Embalagem: saco de 50 unidades cada. 

14 200 KG 

TEMPERO PRONTO: O produto deverá estar composto de sal, alho, coentro 
semente, aroma natural de alho e cebola, sem glúten e sem pimenta; não 
deverá conter substancias estranhas à sua composição normal, exceto as 
permitidas; Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela 
legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser 
declarados; Embalagem em sacos plásticos contendo 250g cada. 

15 2000 KG 
TOMATE- de 1ª qualidade, tamanho médio, apresentando grau médio de 
maturação, com casca sã, sem ruptura, livre de enfermidade, isento de partes 
pútridas. Embalagem: caixa de papelão. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. A classificação do certame será por item, visto que o objeto é divisível e não 

há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser 

técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar 

a ampla participação de licitantes, permitindo que empresas distintas sejam 

contratadas. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda, pois as unidades já possuem toda a estrutura 

para a execução do objeto, dando continuidade ao modo de funcionamento dos anos 

anteriores. 
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

11.1. Benefícios Diretos: 

11.1.1 Garantia de disponibilização de hortaliças, frutas e verduras na merenda 

escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino. 

11.1.2 Observar uma elevação direta na produtividade e no desempenho 

acadêmico dos alunos devido ao estado adequado de alimentação. 

11.1.3 Contribuir diretamente para a saúde física e mental contínua dos alunos 

por meio da presença regular de merenda escolar. 

11.1.4 Obter uma diminuição direta no consumo de alimentos diversos, 

promovendo hábitos alimentares mais saudáveis. 

11.1.5 Estabelecer um ambiente escolar diretamente associado à saúde e ao 

bem-estar dos alunos. 

11.1.6 Beneficiar os alunos carentes que adentram à rede Municipal de Ensino 

que na maioria dos casos, dependem da alimentação escolar para complemento da 

alimentação diária. 

 

11.2 Benefícios Indiretos: 

11.2.1 Alcançar um aumento indireto na satisfação dos alunos da rede 

municipal, refletindo positivamente nos estudos. 

11.2.2 Incentivar indiretamente a adoção de hábitos alimentares mais saudáveis, 

refletindo-se na escolha consciente dos alimentos que são consumidos nas unidades 

escolares por opções de consumo mais saudáveis. 

11.2.3 Contribuir indiretamente para a formação de uma cultura organizacional 

positiva, onde o cuidado com a saúde e o bem-estar é valorizado. 

11.2.4 Observar uma diminuição indireta nas taxas de abstenção e evasão 

escolar. 

11.2.5 Promover geração de empregos e renda contribuindo significativamente 

com o desenvolvimento econômico da região. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. Não se aplica. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
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12.1 A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da 

sustentabilidade que estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e 

processos com menor impacto ambiental, evitando produtos irritantes para o 

consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais eficientes, 

devendo no que couber, durante toda a execução contratual, observar os critérios de 

sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos 

ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da 

ABNT, quanto à correta destinação dos resíduos sólidos); seguindo, no que couber, 

com os termos definidos na da Instrução Normativa SLTI nº 1, de 19/01/2010 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

13.1. Este ETP está de acordo com a legislação vigente, diante de todas as 

descrições mencionadas nesse documento, sobre o direito a receber alimentação 

escolar gratuita e de boa qualidade, que assegure a integridade física, moral e 

intelectual do educando, neste sentido, opinamos pela viabilidade técnica e econômica 

da presente contratação, dentro dos moldes estabelecidos no presente estudo. 

 

13.2. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é 

viável, necessária e adequada para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Maiquinique, Bahia. 

 

14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE ETP: 

 
 
 

JAMILY COELHO ALVES DE OLIVEIRA 
NUTRICIONISTA 

CRN 4477 
 
 
 
 

WESLEY BLEZA CUNHA 
Secretário de Educação 

Decreto 0308/2023 

 
Maiquinique, Bahia, 17 de janeiro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios a partir de Chamada Pública da Agricultura 

Familiar para compor o cardápio da Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Maiquinique, Bahia, para ano letivo de 2025, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 
  

  ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNI.MED QTD MÉDIA UNI MÉDIA FINAL 

1 

ABÓBORA- in natura, genuínas, sãs, de 
primeira qualidade, lavado ou escovado, 
coloração uniforme, isentos de sujidades, 
parasita, larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. Embalagem: Saco de 
20 kg. 

KG 2000 R$ 5,25 R$ 10.504,00 

2 

AIPIM- de primeira, raiz carnuda, grossa, 
apresentando grau de evolução completo, 
descascada, de tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de sujidades, 
rachaduras, fungos. Embalado em pacotes 
com plástico transparente de 3 kg. 

KG 1500 R$ 7,30 R$ 10.950,00 

3 

BANANA DA TERRA, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. 

DZ 1000 R$ 18,38 R$ 18.380,00 

4 

BANANA PRATA- fruto de tamanho médio, 
com características integras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação. Isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos a superfície externa. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

DZ 2000 R$ 5,78 R$ 11.560,00 

5 

BETERRABA- lavada, lisa, de 1ª qualidade, 
sem lesões de origem física ou mecânica, 
livre de enfermidade, graúdas, isentas de 
partes pútridas. Embalagem: saco de 20kg. 

KG 300 R$ 6,03 R$ 1.808,40 

6 

CENOURA- lavada, lisa, de 1ª qualidade, sem 
lesões de origem física ou mecânica, livre de 
enfermidade, graúdas, isentas de partes 
pútridas. Embalagem: saco de 20kg 

KG 2000 R$ 6,32 R$ 12.640,00 

7 

CHUCHU - Graúdo, cor, cheiro e sabor 
característicos. Não serão tolerados defeitos 
externos e internos que prejudiquem o 
consumo ou rendimento como brotado, dano 
profundo, defeito grave de formato, murcho, 
podridão e fibroso. O produto deverá estar 
fresco, isentos de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos a 

KG 500 R$ 5,20 R$ 2.600,00 
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superfície externa e no ponto de consumo. 

8 

COENTRO FOLHA e CEBOLINHA de 
primeira, maço, apresentando grau de 
evolução completo do tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Podendo ser orgânico. 

MÇ 2000 R$ 4,40 R$ 8.800,00 

9 

FARINHA DE MANDIOCA- isenta de 
sujidade, mofo, embalagem de 1kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido 
correspondente. 

KG 1000 R$ 8,18 R$ 8.184,00 

10 
LARANJA - tipo pera, in natura, tamanho 
médio, sabor doce, não murcha, com casca 
integra. Sacos de 100 unid. 

SC 150 R$ 72,80 R$ 10.920,00 

11 

MANGA: fruta in natura, sem sujidades, sem 
partes podres, rachaduras, sem 
amadurecimento excessivo ou verdes que 
impossibilitem o consumo. Não devem estar 
murchas. Entregar conforme cronograma de 
perecíveis da alimentação escolar. 

KG 500 R$ 4,70 R$ 2.348,00 

12 
MELANCIA, fruta in natura, fresca, não 
murcha. 

KG 1200 R$ 4,73 R$ 5.678,40 

13 

MILHO VERDE- in natura, espigas firmes, 
fresco, boa qualidade, descascado. Ausência 
de parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos e de primeira qualidade. 
Embalagem: saco de 50 unidades cada. 

UNID 2500 R$ 2,40 R$ 6.000,00 

14 

TEMPERO PRONTO: O produto deverá estar 
composto de sal, alho, coentro semente, 
aroma natural de alho e cebola, sem glúten e 
sem pimenta; não deverá conter substancias 
estranhas à sua composição normal, exceto 
as permitidas; Poderá conter outros 
ingredientes desde que aprovados pela 
legislação vigente e que não descaracterizem 
o produto, os quais deverão ser declarados; 
Embalagem em sacos plásticos contendo 
250g cada. 

KG 200 R$ 18,80 R$ 3.760,00 

15 

TOMATE- de 1ª qualidade, tamanho médio, 
apresentando grau médio de maturação, com 
casca sã, sem ruptura, livre de enfermidade, 
isento de partes pútridas. Embalagem: caixa 
de papelão. 

KG 2000 R$ 7,54 R$ 15.072,00 

  TOTAL       R$ 129.204,80 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até a data de 31/12/2025, improrrogável, 

na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



                                                
 
 
 
 
                                                             

 

Página 44 de 58 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 

CNPJ: 13.751.821/0001-01 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 04 (quatro) dias, contados da emissão da 

Ordem de Compra, expedida pelo Setor Demandante, em remessa parcelada, 

conforme as necessidades do cardápio da Merenda Escolar.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no Departamento de Merenda Escolar do 

Município de Maiquinique, Bahia. 

5.3.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 30 (trinta) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da CONTRATADA para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 
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6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,07% (sete 

centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 3% 

(três por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 

alínea “c”, de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) a 8% (oito por cento) do 

valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 2% (dois 

por cento) a 7% (sete por cento) do valor da contratação. 
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7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) a 6% (seis por 

cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 
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8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

8.11.1 o prazo de validade; 

8.11.2 a data da emissão;  

8.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.11.5 o valor a pagar; e  

8.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de CREDENCIAMENTO 

após CHAMADA PÚBLICA exclusiva para Agricultura Familiar. Após concluir o 

processo de CREDENCIAMENTO dos interessados e aptos, ocorrerá a contratação 

através de Processo de Inexigibilidade de Licitação em conformidade com o Inciso IV 

da Lei 14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 
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Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

2. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física: 

2.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

2.1.1. O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

2.1.2. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 

assinatura do agricultor participante; 

2.1.3. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

em normativas específicas; 

2.1.4. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

2.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física: 

2.2.1. A prova de inscrição no CPF; 

2.2.2. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

2.2.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 

assinatura de todos os agricultores participantes; 

2.2.4. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

em normativas específicas; 

2.2.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 

venda. 

 

2.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
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2.3.1. A prova de inscrição no CNPJ;  

2.3.2. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

2.3.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 

assinatura de todos os agricultores participantes; 

2.3.4. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

em normativas específicas; 

2.3.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 

venda. 

2.3.6. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

2.3.7. Cópias do Estatuto e Ata de posse da atual Diretoria da entidade 

registrada no órgão competente; 

2.3.8. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 (sessenta) dias. 

 

2.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

2.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, relativo à sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

2.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da empresa, mediante Certidão negativa de Débitos; 

2.4.4. Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual da sede 

ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da 

lei; 
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2.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou 

sede da empresa, mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria 

da Receita; 

2.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia, (FGTS); 

2.4.7. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

2.4.8. Documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou autenticados pela CPL; 

2.4.9. A exigência de apresentação da Prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e da Prova 

de regularidade com o Fundo de Garantia, (FGTS), é exclusiva para 

os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica. 

 

2.4.10. Da Qualificação Técnica (apenas para Grupos Formais, detentores 

de DAP Jurídica): 

2.4.10.1. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO do estabelecimento 

atualizado, com a competente atividade lançada no cadastro 

Fiscal do Município e do objeto licitado, tendo como 

estabelecimento o local do exercício da atividade; 

2.4.10.2. Alvará emitido pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA do 

estabelecimento atualizado, com a competente atividade 

lançada no cadastro Fiscal do Município e do objeto licitado, 

tendo como estabelecimento o local do exercício da 

atividade. 

 

2.5. Das Declarações: 

2.5.1. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de 

menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo 

Anexo I deste Edital. 

 

2.6. Da Proposta: 

2.6.1. Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Comissão de 

Licitação, em conformidade com os parâmetros e requisitos 

estabelecidos neste edital; 

2.6.2. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser 

apresentados em original por publicação em órgão da Imprensa 

Oficial ou por qualquer processo de cópia devendo, neste último caso, 

serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos 

originais, para autenticação no ato da inscrição, pelas pessoas para 

este fim designadas; 

2.6.3. O Município de Maiquinique divulgará o resultado do credenciamento, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

2.6.4. Será considerada inabilitada a empresa que deixar de apresentar 

documentação completa; 

2.6.5. Não há óbice para que a empresa inabilitada, após regularizar os 

documentos de habilitação, apresente-se novamente para este 

credenciamento; 

2.6.6. Os valores deverão obedecer as referências presentes nesse edital. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
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9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo 

aceitável, é de R$ 129.204,80 (cento e vinte e nove mil e duzentos e quatro reais e 

oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 

acima. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Maiquinique para o ano de 

2025. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
140 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.306.06.2.024 – Manutenção dos Programas de Alimentação Escolar 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

 

Maiquinique, Bahia, 17 de janeiro de 2025. 

 
JAMILY COELHO ALVES DE OLIVEIRA 

NUTRICIONISTA 
CRN 4477 

 
WESLEY BLEZA CUNHA 
Secretário de Educação 

Decreto 0308/2023 


